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0300 - Recursos Ordinários -
Exercícios Anteriores

- - - - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 443.457,00 53.000,19 1.986,20 - - 388.470,61 377.759,35 -

TOTAL (III) = (I+II) 1.150.802,27 56.409,49 8.136,20 - 17.819,47 1 . 0 6 8 . 4 3 7 , 11 667.800,34 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ - - - - - - - -

FONTE: Sistema SIAFI, SEACONT/COFIN/TRE-TO, 22/jan/2018, 13h e 17m.
¹A Disponibilidade de Caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
Notas:
1. O modelo estabelecido na 7ª Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais foi adequado para permitir a identificação por Fonte de Recursos, conforme orientações do Tribunal de Contas da União.
2. Os valores foram apurados conforme os procedimentos estabelecidos na Macrofunção 021301 do Manual SIAFI, apresentando os valores líquidos de Limite de Restos a Pagar a Receber ou a Liberar e
Diferidos.
3. A coluna "Insuficiência financeira verificada no Consórcio Público" foi suprimida por integrar o Relatório de Gestão fiscal do Poder Executivo de cada ente consorciado.

Des. MARCO VILLAS BOAS
Presidente do Tribuna

JOSÉ MACHADO DOS SANTOS
Diretor Geral

TEODOMIRO FERNANDES AMORIM
Secretário de Administração e Orçamento

JACINTA BRITO TAVARES
Coordenadora de Controle Interno e Auditoria

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

RETIFICAÇÃO

No preâmbulo da Resolução Normativa CFA Nº 536,
publicado no DOU nº 33, de 19/02/2018, Seção 1, pág. 99.

Onde se lê:
Altera a Resolução Normativa CFA nº 363, de 18 de

dezembro de 2008, que dispõe sobre o Prêmio "Belmiro Siqueira" de
Administração, e dá outras providências.

Leia-se:
Dispõe sobre o Prêmio "Belmiro Siqueira" de Administração,

e dá outras providências.

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO Nº 569, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

Aprova o Regulamento Técnico da Atuação
dos Profissionais de Enfermagem em
Quimioterapia Antineoplásica.

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12
de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado
pela Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 7.498, de 25 de
junho de 1986, que regulamenta as atividades de enfermagem, e no
Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987, especialmente o art. 8º,
I e I; art. 10, I, alíneas "a", "b", "d", "e", e "f", c/c o inciso III do
mesmo artigo;

CONSIDERANDO as normas técnicas do Ministério da
Saúde e as da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA
que tratam da rede de atenção das pessoas com doenças crônicas; das
políticas de prevenção e controle do câncer; das condições estruturais
de funcionamento e de recursos humanos para habilitação de
estabelecimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS; e
ainda o Regulamento Técnico de funcionamento dos Serviços de
Terapia Antineoplásica;

CONSIDERANDO a necessidade de redução da mortalidade
e da incapacidade causadas pelo câncer e sua magnitude como
problema de saúde pública, o que leva à necessidade de prevenção,
detecção precoce e tratamento oportuno, que pode levar à diminuição
de incidência de alguns tipos de câncer;

CONSIDERANDO os riscos inerentes à terapia
antineoplásica a que fica exposto o paciente e a necessidade de
atendimento adequado e imediato, bem como a necessidade de
regulamentação das normas para assegurar condições de tal
atendimento quimioterápico;

CONSIDERANDO o Código de Ética dos Profissionais de
Enfermagem e as Resoluções Cofen nºs 358/2009 e 429/2012, que
dispõem, respectivamente, sobre a sistematização da assistência de
enfermagem e sobre o registro das ações profissionais no prontuário
do paciente;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen, em
sua 484ª Reunião Ordinária, tomada com base no Parecer de
Conselheiro nº 325/2016, e tudo mais que consta do Processo
Administrativo Cofen nº 0417/2016; resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico da Atuação dos
Profissionais de Enfermagem em Quimioterapia Antineoplásica, nos
termos do anexo desta Resolução (disponível no sítio eletrônico
w w w. c o f e n . g o v. b r ) .

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
assinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial da União,
revogando as disposições em contrário.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

VENCELAU J. DA C. PANTOJA
2º Secretário

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

ACÓRDÃOS

Acórdão nº 148 de 18 de outubro de 2017 - 1T. PA
CFMV nº 3172/2017. Origem: CRMV-RJ. Decisão: POR
UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe provimento,
nos termos do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Gilmar
Nogueira Rocha.

Acórdão nº 158 de 18 de outubro de 2017 - 1T. PA
CFMV nº 4165/2017. Origem: CRMV-ES. Decisão: POR
UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe provimento,
nos termos do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Gilmar
Nogueira Rocha.

Acórdão nº 160 de 18 de outubro de 2017 - 1T. PA
CFMV nº 3604/2017. Origem: CRMV-SP. Decisão: POR
UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe provimento,
nos termos do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Gilmar
Nogueira Rocha.

Acórdão nº 161 de 18 de outubro de 2017 - 1T. PA
CFMV nº 3607/2017. Origem: CRMV-SP. Decisão: POR
UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe provimento,
nos termos do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Gilmar
Nogueira Rocha.

Acórdão nº 163 de 18 de outubro de 2017 - 1T. PA
CFMV nº 3623/2017. Origem: CRMV-SP. Decisão: POR
UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe provimento,
nos termos do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Gilmar
Nogueira Rocha.

Acórdão nº 164 de 18 de outubro de 2017 - 1T. PA
CFMV nº 3624/2017. Origem: CRMV-SP. Decisão: POR
UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe provimento,
nos termos do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Gilmar
Nogueira Rocha.

Acórdão nº 165 de 18 de outubro de 2017 - 1T. PA
CFMV nº 3629/2017. Origem: CRMV-SP. Decisão: POR
UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe provimento,
nos termos do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Gilmar
Nogueira Rocha.

Acórdão nº 169 de 18 de outubro de 2017 - 1T. PA
CFMV nº 3620/2017. Origem: CRMV-SP. Decisão: POR
UNANIMIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe provimento,
nos termos do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Gilmar
Nogueira Rocha.

MOACIR TONET
Presidente da 1ª Turma

Em exercício

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DA 10ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 80, DE 27 DE JANEIRO DE 2018

Dispõe sobre a remissão de encargos legais
(juros e multas por atraso), para Pessoas
Físicas e Jurídicas registradas no Conselho
Regional de Educação Física da 10ª Região
- CREF10/PB, forma de pagamento e
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
EDUCAÇÃO FÍSICA DA 10ª REGIÃO, no uso de suas atribuições
estatutárias. CONSIDERANDO a natureza tributária das anuidades
devidas ao Sistema CONFEF/CREFs; CONSIDERANDO que
constituem Dívida Ativa das Autarquias os valores correspondentes
às anuidades, juros e multas devidas aos Conselhos Federal e
Regionais de Educação Física, nos termos da Lei 6.830 de 22 de
setembro de 1980; CINSIDERANDO a Resolução CONFEF
343/2017 de 16 de outubro 2017; CONSIDERANDO a deliberação
do Plenário do CREF10 em 27 de janeiro de 2018. Resolve:

Art. 1º As negociações, durante o período de 01/03/2018 à
30/06/2018, referentes aos débitos das pessoas físicas e jurídicas
devidamente inscritas no Conselho Regional de Educação Física da
10ª Região, observarão, dentre outras, as disposições contidas nesta
Resolução.

Art. 2º Conceder-se-á, em caráter excepcional, o benefício
tributário correspondente à descontos de juros de mora e multa por
atraso no pagamento de anuidades de exercícios anteriores, às
Pessoas Físicas e Jurídicas registradas no CREF10/PB, que
realizarem negociação nos termos do artigo 4º desta Resolução.

Art. 3º Poderão realizar acordos nos moldes desta
Resolução, mediante a assinatura de Termo de Confissão de Dívida
ou Minuta de Acordo Extrajudicial: I - as Pessoas Físicas/Jurídicas
contra as quais ainda não foram ajuizadas Execuções Fiscais para a
cobrança do débito tributário; II - as Pessoas Físicas/Jurídicas que,
mesmo respondendo judicialmente à Execução Fiscal para a cobrança
do débito tributário, até a data de entrada em vigor desta Resolução,
ainda não realizaram qualquer espécie de acordo judicial/extrajudicial
com o CREF10/PB; III - as Pessoas Físicas/Jurídicas que, mesmo
respondendo judicialmente à Execução Fiscal para a cobrança do
débito tributário, até a data de entrada em vigor desta Resolução,
ainda não sofreram qualquer espécie de penhora judicial
(BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD, SERASAJUD, etc.), seja esta
penhora frutífera, ou não. Parágrafo Único - Os débitos tributários
que poderão ser agraciados com os descontos propostos no artigo 4º
desta Resolução, são aqueles cujo lançamento tributário ocorreu até o
ano de 2016.

Art. 4º Para fazer jus ao benefício tributário citado no Artigo
2º desta Resolução, a Pessoa Física ou Jurídica registrada no
CREF10/PB deverá entrar em contato com este Conselho Profissional
para realização de negociação, mediante a assinatura de Termo de
Confissão de Dívida ou Minuta de Acordo Extrajudicial,
obedecendo-se os critérios constantes nesta Resolução. § 1º Será
concedido benefício tributário equivalente ao desconto de 100% (cem
por cento) dos juros de mora e multa por atraso incididos sobre as
anuidades dos devedores registrados no CREF10/PB, contanto que o
pagamento de todo o débito seja realizado à vista, em prestação
única, com vencimento em até 10 (dez) dias corridos, contados da
data da assinatura do Termo de Confissão de Dívida / Minuta de
Acordo Extrajudicial. § 2º Será concedido benefício tributário
equivalente ao desconto de 80% (oitenta por cento) dos juros de
mora e multa por atraso incididos sobre as anuidades dos devedores
registrados no CREF10/PB, contanto que o registrado parcele o seu
débito em até 06 (seis) parcelas mensais e sucessivas, com


